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^ OBJETIVO DEL DOCUMENTO 

L a i n i c i a t i v a b u s c a p r e s e r v a r e l p r i n c i p i o d e l e g a l i d a d e n l a s a c c i o n e s q u e habrá d e 
r e a l i z a r l a a g e n c i a R e g u l a d o r a d e l S e r v i c i o F e r r o v i a r i o , e n s u carácter d e v i g i l a r , p r e v e n i r 
y r e g u l a r e l t r a n s p o r t e f e r r o v i a r i o y t o d o s i o s s e r v i c i o s q u e n e c e s a r i o s p a r a s u óptimo 
f u n c i o n a m i e n t o . 
L o s s e r v i c i o s d i v e r s o s a l p o d e r s e r p r e s t a d o s p o r p e r s o n a s d i s t i n t a s a l o s c o n c e s i o n a r i o s 
e s t i m u l a n l a a p e r t u r a d e l m e r c a d o d e l o s s e r v i c i o s a c c e s o r i o s q u e n e c e s i t a e l t r a n s p o r t e 
d e c a r g a o p a s a j e r o s p o r vía férrea. P a r a a s e g u r a r l a i g u a l d a d d e c o n d i c i o n e s e n t r e l o s 
d i s t i n t o s a c t o r e s q u e p r e s t e n s e r v i c i o s a c c e s o r i o s , e s i n d i s p e n s a b l e q u e s e a d i c i o n e q u e 
l o s p e r m i s i o n a r i o s d e b e n r e g i s t r a r l a s t a r i f a s , catálogo y r e g l a s d e operación a n t e l a 
a g e n c i a . 

CONTENIDO DEL DICTAMEN 

SENTIDO i¡ Se aprueba 

Síntesis del Dictamen 

L a i n i c i a t i v a e s v i a b l e e n razón d e l b e n e f i c i o q u e e l u s u a r i o tendrá a l m o m e n t o e n 
q u e s e g a r a n t i z a l a prestación d e l s e r v i c i o d e t r a n s p o r t e f e r r o v i a r i o . Además, s e 
b u s c a f o r t a l e c e r l a s f a c u l t a d e s y a t r i b u c i o n e s d e l a a u t o r i d a d e n l a m a t e r i a , q u e e s 
l a A g e n c i a R e g u l a d o r a d e l T r a n s p o r t e F e r r o v i a r i o , y a q u e c o n u n t r a t o i g u a l i t a r i o 
e n t r e c o n c e s i o n a r i o s y p e r m i s i o n a r i o s , únicamente e n l o c o n c e r n i e n t e a l a 
regulación y c o n t r o l d e l p a g o d e l a s t a r i f a s p o r e l s e r v i c i o q u e p r e s t a n , e l l a e j e r c e 
u n p o d e r t a l q u e n o s e p o s i b i l i t a e l e j e r c i c i o d i s c r e c i o n a l q u e s e d a a l d i f e r e n c i a r 
e n t r e p e r m i s i o n a r i o s y c o n c e s i o n a r i o s e n l a prestación d e ! s e r v i c i o . 
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DICTAMEN DE LA COMISIÓN DE TRANSPORTES RESPECTO 

A LA INICIATIVA QUE REFORMA EL ARTÍCULO 46 DE LA LEY 

REGLAMENTARIA DEL SERVICIO FERROVIARIO (EXP. 

3158). 

H O N O R A B L E A S A M B L E A : 

L a Comisión d e T r a n s p o r t e s , c o n l a s a t r i b u c i o n e s q u e l e c o n f i e r e n l o s artículos 3 9 , 

n u m e r a l e s 1 y 2 ; y 4 5 , n u m e r a l e s 6 , i n c i s o s e ) y f ) ; y 7 , d e l a L e y Orgánica d e l 

C o n g r e s o G e n e r a l d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , así c o m o l o s artículos 8 0 , 

n u m e r a l 1¡ 8 1 , n u m e r a l 2 ; 8 2 , n u m e r a l 1 ; 8 4 , n u m e r a l 1 ; 8 5 , 1 5 7 , 1 5 8 y 1 6 7 , n u m e r a l 

4 d e l R e g l a m e n t o d e l a Cámara d e D i p u t a d o s , s o m e t e a l a consideración d e l o s 

i n t e g r a n t e s d e e s t a H o n o r a b l e A s a m b l e a e l p r e s e n t e D i c t a m e n , d e a c u e r d o c o n l o 

s i g u i e n t e : 

A N T E C E D E N T E S 

1 . E n sesión c e l e b r a d a e l día 0 8 d e j u n i o d e l 2 0 1 6 , e n l a Comisión P e r m a n e n t e 

d e l H o n o r a b l e C o n g r e s o d e l a Unión, l a D i p u t a d a María Bárbara B o t e l l o Santibáñez, 

i n t e g r a n t e d e l G r u p o P a r l a m e n t a r i o d e l P a r t i d o R e v o l u c i o n a r i o I n s t i t u c i o n a l presentó 

l a I n i c i a t i v a q u e r e f o r m a e l artículo 4 6 d e l a L e y R e g l a m e n t a r i a d e l S e r v i c i o 

F e r r o v i a r i o . 

2 . E n l a m i s m a f e c h a , s e recibió e l o f i c i o c o n número C P 2 R 1 A . 1 0 6 7 , e n e l c u a l 

l a M e s a D i r e c t i v a d e l a Comisión P e r m a n e n t e d e l H o n o r a b l e C o n g r e s o d e l a Unión, 

determinó q u e s e a t u r n a d a a l a Comisión d e T r a n s p o r t e s p a r a D i c t a m e n . 

3. L a Comisión d e T r a n s p o r t e s d e e s t a L X I I I L e g i s l a t u r a recibió e n l a f e c h a 0 9 

d e j u n i o d e ! 2 0 1 6 e l t u r n o d e l a I n i c i a t i v a e n c o m e n t o p o r p a r t e d e l a Comisión 

P e r m a n e n t e . 

< ; A . \ i A k . \, D í i fTADOs 
L . M H L E G i . S L A T U K A 
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4. C o n b a s e e n ío a n t e r i o r , i a Comisión d e T r a n s p o r t e s , procedió a l análisis d e 

I n i c i a t i v a q u e r e f o r m a e l artículo 4 6 d e l a L e y R e g l a m e n t a r i a d e ! S e r v i c i o F e r r o v i a r i o 

y resolvió a p r o b a r l a e n s u s términos. 

CONTENIDO DE LA INICIATIVA 

E n s u exposición d e m o t i v o s , i a D i p u t a d a María Bárbara B o t e l l o Santibáñez e x p o n e 

l o s i g u i e n t e ; 

E l 2 6 d e e n e r o d e 2 0 1 5 s e publicó e n e l D i a r i o O f i c i a l d e l a Federación d i v e r s a s 

m o d i f i c a c i o n e s a l a L e y R e g l a m e n t a r i a d e l S e r v i c i o F e r r o v i a r i o ( L R S F ) , m i s m a q u e 

r e g u l a l a construcción, operación, explotación, conservación y m a n t e n i m i e n t o d e ! 

s e r v i c i o público d e t r a n s p o r t e f e r r o v i a r i o . 

E n v i r t u d d e q u e d i c h a L e y q u e f u e p r o m u l g a d a e l 1 2 d e m a y o d e 1 9 9 5 , h a s t a e l año 

p a s a d o n o había s u f r i d o modificación a l g u n a , l o s d i p u t a d o s y s e n a d o r e s d e l a L X I I 

L e g i s l a t u r a d e e s t e h o n o r a b l e C o n g r e s o d e l a Unión c o n s i d e r a r o n p e r t i n e n t e r e a l i z a r 

m o d i f i c a c i o n e s y a d i c i o n e s a d i v e r s o s artículos, c o n e l o b j e t i v o d e a c t u a l i z a r i a n o r m a 

a l a s c o n d i c i o n e s q u e a c t u a l m e n t e n e c e s i t a e l t r a n s p o r t e f e r r o v i a r i o . 

L a s m o d i f i c a c i o n e s a d i c h a l e y t u v i e r o n e n t r e o t r o s propósitos, l a creación d e u n a 

a g e n c i a r e g u l a d o r a d e l s e r v i c i o f e r r o v i a r i o , l a c u a l t i e n e e n t r e s u s f a c u l t a d e s l a 

v i g i l a n c i a y regulación d e l a interacción q u e t e n g a n c o n c e s i o n a r i o s , p e r m i s i o n a r i o s y 

u s u a r i o s d e l t r a n s p o r t e d e c a r g a o p a s a j e r o s . 

L a L R S F r e g u l a e n s u artículo 6 B i s l a s a t r i b u c i o n e s d e l a a g e n c i a r e g u l a d o r a d e l 

s e r v i c i o f e r r o v i a r i o , e n t r e l a s q u e f i g u r a l a fracción X ! , q u e e s t a b l e c e eí r e g i s t r a r l o s 

servíaos d i v e r s o s , s u s r e g l a s d e aplicación y s u s t a r i f a s , e n términos d e ! artículo 4 6 

d e l a m i s m a l e y . D i c h o artículo e s t a b l e c e l o s i g u i e n t e : 

( ; , \ . \ t . \ R . \. D i n r r . \ ! ) < ) . s 

L X i l l L K C i l S L A T L K A 
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Artículo 4 6 . L o s c o n c e s i o n a r i o s y p e r m i s i o n a r i o s fijarán l i b r e m e n t e l a s t a r i f a s , e n términos 

q u e p e r m i t a n l a prestación d e l o s s e r v i c i o s e n c o n d i c i o n e s s a t i s f a c t o r i a s d e c a l i d a d , 

e f i c i e n c i a , c o m p e t i t i v i d a d , s e g u r i d a d y p e r m a n e n c i a . 

L o s c o n c e s i o n a r i o s registrarán p r e v i a m e n t e a n t e i a a g e n c i a , p a r a s u p u e s t a e n v i g o r , l a s 

t a r i f a s máximas a p l i c a b l e s a i a prestación d e ! s e r v i c i o público d e t r a n s p o r t e f e r r o v i a r i o y a 

l a prestación d e l o s s e r v i c i o s d i v e r s o s , a t e n d i e n d o a l a s características específicas d e c a d a 

s e r v i c i o , d e b i e n d o p u b l i c a r l a s e n m e d i o s electrónicos. S e exceptúan d e l o a n t e r i o r , a q u e l l a s 

t a r i f a s q u e s e a n p a c t a d a s m u t u a m e n t e e n t r e c o n c e s i o n a r i o s y u s u a r i o s , l a s c u a l e s deberán 

e s t a r d i s p o n i b l e s e n t o d o m o m e n t o a petición d e l a a g e n c i a . 

P a r a e i c a s o d e l o s s e r v i c i o s d i v e r s o s , además d e l a s t a r i f a s a p l i c a b l e s a l o s m i s m o s y 

c u a l q u i e r o t r o c a r g o , i o s c o n c e s i o n a r i o s deberán r e g i s t r a r a n t e l a a g e n c i a e i catálogo d e 

d i c h o s s e r v i c i o s y c a r g o s , y s u s r e g l a s d e aplicación, p u d i e n d o l a a g e n c i a , e n c u a l q u i e r 

m o m e n t o , s o l i c i t a r información a d i c i o n a l r e s p e c t o d e l a determinación d e d i c h a s t a r i f a s . 

C u a l q u i e r modificación a l a s t a r i f a s máximas d e s e r v i c i o s d i v e r s o s y c a r g o s deberá s e r 

r e g i s t r a d a a n t e l a a g e n c i a a n t e s d e s u aplicación, d e b i e n d o e l c o n c e s i o n a r i o acompañar i a 

justificación c o r r e s p o n d i e n t e . L a a g e n c i a podrá e m i t i r r e c o m e n d a c i o n e s r e s p e c t o d e i o s 

i n c r e m e n t o s p r o p u e s t o s . A s i m i s m o , l a a g e n c i a podrá, e n c u a l q u i e r m o m e n t o , e n c a s o d e 

e s t i m a r l o c o n v e n i e n t e , s o l i c i t a r l a opinión d e l a Comisión F e d e r a l d e C o m p e t e n c i a 

Económica p a r a q u e p r o c e d a e n términos d e s u s f a c u l t a d e s . 

E n e s e e n t e n d i d o , e i artículo 4 6 e s t a b l e c e l o s i g u i e n t e : 

P r i m e r párrafo: E l d e r e c h o p a r a q u e c o n c e s i o n a r i o s y p e r m i s i o n a r i o s a f i j a r l i b r e m e n t e l a s 

t a r i f a s d e l o s s e r v i c i o s q u e p r e s t e n . 

S e g u n d o párrafo: L a obligación p a r a e l c o n c e s i o n a r i o d e r e g i s t r a r l a s t a r i f a s a n t e l a 

a g e n c i a . 

CA . \ Í ,AR, \K O l l M . . T A n c i S 

L X I i i LrXil.SLATlíRA 
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T e r c e r párrafo: Sólo p a r a l o s s e r v i c i o s d i v e r s o s i o s c o n c e s i o n a r i o s d e b e r r e g i s t r a r también 

e i c a t a l o g o y r e g l a s d e aplicación. 

C u a r t o párrafo: E l p r o c e d i m i e n t o q u e d e b e n l l e v a r l o s c o n c e s i o n a r i o s p a r a m o d i f i c a r l a s 

t a r i f a s y a r e g i s t r a d a s a n t e l a a g e n c i a . 

C o m o s e o b s e r v a , a p a r t i r d e l s e g u n d o párrafo t a obligación r e s p e c t o a l o s s e r v i c i o s 

d i v e r s o s s o l o r e c a e a l o s c o n c e s i o n a r i o s , s i e n d o q u e también s o n l o s p e r m i s i o n a r i o s 

l o s q u e p u e d e n p r e s t a r d i c h o s s e r v i c i o s d i v e r s o s . 

L o s s e r v i c i o s d i v e r s o s s o n a q u e l l o s q u e p u e d e n s e r p r e s t a d o s t a n t o p o r e ! 

c o n c e s i o n a r i o c o m o p o r e l p e r m i s i o n a r i o d e m a n e r a c o m p l e m e n t a r i a a l S e r v i c i o 

Público d e T r a n s p o r t e F e r r o v i a r i o , d e e n t r e l o s c u a l e s s e c o n t e m p l a n : a l m a c e n a j e , 

d e m o r a s , d e r e c h o d e p i s o , a r r a s t r e d e n t r o d e l a t e r m i n a l , r e n t a d e e q u i p o t r a c t l v o y 

d e grúas, detención e n tránsito y l i m p i e z a d e l e q u i p o d e a r r a s t r e . 

E n e s e o r d e n d e i d e a s , a l e s t a r f a c u l t a d o s l o s p e r m i s i o n a r i o s p a r a p r e s t a r s e r v i c i o s a 

l o s u s u a r i o s y c o n c e s i o n a r i o s d e l t r a n s p o r t e f e r r o v i a r i o , s e c o n s i d e r a q u e n o h a y 

i g u a l d a d e n e l h e c h o d e q u e sólo s e a n l o s c o n c e s i o n a r i o s l o s s u j e t o s o b l i g a d o s e n 

r e g i s t r a r l a s t a r i f a s , catálogos y r e g l a s d e aplicación a n t e l a A g e n c i a R e g u l a d o r a d e l 

S e r v i c i o F e r r o v i a r i o . 

L a p r e s e n t e i n i c i a t i v a t i e n e e l o b j e t i v o d e p r e s e r v a r e l p r i n c i p i o d e l e g a l i d a d e n l a s 

a c c i o n e s q u e habrá d e r e a l i z a r l a a g e n c i a u n a v e z q u e s e m a t e r i a l i c e s u creación p o r 

p a r t e d e l a S e c r e t a r i a d e C o m u n i c a c i o n e s y T r a n s p o r t e s , p u e s l a e s e n c i a p r i n c i p a l 

p a r a l a creación d e l a A g e n c i a f u e e l carácter d e v i g i l a r , p r e v e n i r y r e g u l a r e l t r a n s p o r t e 

f e r r o v i a r i o y t o d o s l o s s e r v i c i o s q u e n e c e s a r i o s p a r a s u óptimo f u n c i o n a m i e n t o . 

L o s s e r v i c i o s d i v e r s o s a l p o d e r s e r p r e s t a d o s p o r p e r s o n a s d i s t i n t a s a l o s 

c o n c e s i o n a r i o s e s t i m u l a n l a a p e r t u r a d e l m e r c a d o d e l o s s e r v i c i o s a c c e s o r i o s q u e 

n e c e s i t a e l t r a n s p o r t e d e c a r g a o p a s a j e r o s p o r vía férrea. 
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E n e s e t e n o r , p a r a a s e g u r a r i a i g u a l d a d d e c o n d i c i o n e s e n t r e i o s d i s t i n t o s a c t o r e s q u e 

p r e s t e n s e r v i c i o s a c c e s o r i o s , e s i n d i s p e n s a b i e q u e s e a d i c i o n e q u e l o s p e r m i s i o n a r i o s 

d e b e n r e g i s t r a r l a s t a r i f a s , catálogo y r e g l a s d e operación a n t e l a a g e n c i a . 

A n t e t a l e s r a z o n a m i e n t o s , p r o p o n e l a s i g u i e n t e redacción d e l P r o y e c t o d e D e c r e t o : 

DECRETO POR EL QUE SE REFORMA EL ARTÍCULO 46 DE LA LEY 

REGLAMENTARIA DEL SERVICIO FERROVIARIO 

Artículo Único: S e r e f o r m a e l a r t i c u l o 4 6 d e iá L e y R e g l a m e n t a r i a d e l S e r v i c i o 

F e r r o v i a r i o , p a r a q u e d a r c o m o s i g u e : 

Artículo 46. L o s c o n c e s i o n a r i o s y p e r m i s i o n a r i o s fijarán l i b r e m e n t e l a s t a r i f a s , e n 

términos q u e p e r m i t a n l a prestación d e l o s s e r v i c i o s e n c o n d i c i o n e s s a t i s f a c t o r i a s d e 

c a l i d a d , e f i c i e n c i a , c o m p e t i t i v i d a d , s e g u r i d a d y p e r m a n e n c i a . 

L o s c o n c e s i o n a r i o s y p e r m i s i o n a r i o s registrarán p r e v i a m e n t e a n t e l a a g e n c i a , p a r a s u 

p u e s t a e n v i g o r , l a s t a r i f a s máximas a p l i c a b l e s a l a prestación d e l s e r v i c i o público d e 

t r a n s p o r t e f e r r o v i a r i o , s e r v i c i o s a u x i l i a r e s y a i a prestación d e l o s s e r v i c i o s d i v e r s o s , 

a t e n d i e n d o a l a s características específicas d e c a d a s e r v i c i o , d e b i e n d o p u b l i c a r l a s e n 

m e d i o s electrónicos. S e exceptúan d e l o a n t e r i o r , a q u e l l a s t a r i f a s q u e s e a n p a c t a d a s 

m u t u a m e n t e e n t r e c o n c e s i o n a r i o s y u s u a r i o s , l a s c u a l e s deberán e s t a r disponibíes e n 

t o d o m o m e n t o a petición d e l a a g e n c i a . 

P a r a e l c a s o d e l o s s e r v i c i o s d i v e r s o s , además d e l a s t a r i f a s a p l i c a b l e s a l o s m i s m o s 

y c u a l q u i e r o t r o c a r g o , l o s c o n c e s i o n a r i o s y p e r m i s i o n a r i o s deberán r e g i s t r a r a n t e l a 

a g e n c i a e l catálogo d e d i c h o s s e r v i c i o s y c a r g o s , y s u s r e g i a s d e aplicación p u d i e n d o 

l a a g e n c i a , e n c u a l q u i e r m o m e n t o , s o l i c i t a r información a d i c i o n a l r e s p e c t o d e l a 

determinación d e d i c h a s t a r i f a s . 

<:..\.\í,\R,\Í: n n ' i . ' iADos 
¡ A H Í i.l".GI.S¡,ATiJK.-\ 
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C A M A R A D I : D i i n c r A D o s 

LXlü i . i : G i S i , A T ! i R . A 

C u a l q u i e r modificación a l a s t a r i f a s máximas d e s e r v i c i o s d i v e r s o s y c a r g o s deberá 

s e r r e g i s t r a d a a n t e l a a g e n c i a a n t e s d e s u aplicación, d e b i e n d o e l c o n c e s i o n a r i o o 

p e r m i s i o n a r i o acompañar l a justificación c o r r e s p o n d i e n t e . L a a g e n c i a podrá e m i t i r 

r e c o m e n d a c i o n e s r e s p e c t o d e l o s i n c r e m e n t o s p r o p u e s t o s . A s i m i s m o , l a a g e n c i a 

podrá, e n c u a l q u i e r m o m e n t o , e n c a s o d e e s t i m a r l o c o n v e n i e n t e , s o l i c i t a r l a opinión 

d e l a Comisión F e d e r a l d e C o m p e t e n c i a Económica p a r a q u e p r o c e d a e n términos d e 

s u s f a c u l t a d e s . 

T r a n s i t o r i o 

Artículo Único. E l p r e s e n t e d e c r e t o entrará e n v i g o r e l día s i g u i e n t e a i d e s u 

publicación e n e i D i a r i o O f i c i a l d e l a Federación. 

C O N S I D E R A C I O N E S D E L A C O M I S I Ó N 

I. L a Comisión c o n s i d e r a q u e l a i n i c i a t i v a , además d e l a s r a z o n e s a l e g a d a s p o r l a 

p r o p o n e n t e , e s v i a b l e e n razón d e l b e n e f i c i o q u e eí u s u a r i o tendrá a l m o m e n t o e n 

q u e s e g a r a n t i z a l a prestación d e l s e r v i c i o d e t r a n s p o r t e f e r r o v i a r i o . 

E n t e n d e m o s q u e e l t r a t o i g u a l i t a r i o e n t r e c o n c e s i o n a r i o s y p e r m i s i o n a r i o s s e d a , e n 

c a s o s análogos, c o m o l o e s l a protección a l o s v i a j e r o s e s t a b l e c i d a e n e l artículo 

1 2 7 d e l a L e y d e Vías G e n e r a l e s d e Comunicación q u e e s t a b l e c e q u e : 

Artículo 127. L o s c o n c e s i o n a r i o s o p e r m i s i o n a r i o s d e s e r v i c i o s públicos d e t r a n s p o r t e 

d e p a s a j e r o s e n vías g e n e r a l e s d e comunicación, o d e l a explotación d e l a s m i s m a s , 

están o b l i g a d o s a p r o t e g e r a l o s v i a j e r o s y s u s p e r t e n e n c i a s d e l o s r i e s g o s q u e 

p u e d a n s u f r i r c o n m o t i v o d e l a prestación d e l s e r v i c i o y a l o s u s u a r i o s d e l a vía p o r e l 

u s o d e l a s m i s m a s . L a protección q u e a l e f e c t o s e e s t a b l e z c a , deberá s e r s u f i c i e n t e 
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p a r a c u b r i r c u a l q u i e r r e s p o n s a b i l i d a d o b j e t i v a d e l c o n c e s i o n a r i o o p e r m i s i o n a r i o y 

amparará l o s daños y p e r j u i c i o s c a u s a d o s a l v i a j e r o e n s u p e r s o n a o e n s u e q u i p a j e 

o demás o b j e t o s d e s u p r o p i e d a d o posesión, q u e s e r e g i s t r e n d e s d e q u e a b o r d e n 

h a s t a q u e d e s c i e n d a n d e l vehículo, o a l u s u a r i o d e l a vía d u r a n t e e l t r a y e c t o d e l a 

m i s m a . 

L a protección d e r e f e r e n c i a podrán e f e c t u a r l a l o s c o n c e s i o n a r i o s o p e r m i s i o n a r i o s p o r 

m e d i o d e u n c o n t r a t o d e s e g u r o o m e d i a n t e l a constitución d e u n f o n d o d e garantía 

s u j e t o a l c u m p l i m i e n t o d e l o s r e q u i s i t o s , m o d a l i d a d e s y d i s p o s i c i o n e s q u e e n c a d a 

c a s o d i c t e l a Secretaría d e C o m u n i c a c i o n e s y T r a n s p o r t e s , q u i e n vigilará q u e s e 

c u b r a n l o s r i e s g o s r e l a t i v o s . 

L a s e m p r e s a s y p e r s o n a s físicas a u t o r i z a d a s p o r l o s g o b i e r n o s d e l o s E s t a d o s y d e l 

D i s t r i t o F e d e r a l p a r a o p e r a r e l t r a n s p o r t e público d e p a s a j e r o s sólo podrán p r e s t a r e i 

s e r v i c i o y t r a n s i t a r e n l a s vías d e jurisdicción f e d e r a l e n l o s términos d e e s t a L e y , s i 

p r e v i a m e n t e h a n g a r a n t i z a d o s u r e s p o n s a b i l i d a d p o r i o s r i e s g o s q u e p u e d a n s u f r i r l o s 

v i a j e r o s q u e t r a n s p o r t e n . 

E l m o n t o d e l a p r i m a d e l s e g u r o o l a c a n t i d a d q u e d e b a d e s t i n a r s e a l a constitución 

d e l f o n d o d e garantía según e l c a s o , quedarán c o m p r e n d i d o s d e n t r o d e l i m p o r t e d e 

l a s t a r i f a s . 

L a indemnización p o r l a pérdida d e l a v i d a d e l u s u a r i o o d e ! v i a j e r o será p o r u n a 

c a n t i d a d mínima e q u i v a l e n t e a 1 5 0 0 v e c e s e l s a l a r i o mínimo g e n e r a l v i g e n t e e n e ! 

área geográfica d e l D i s t r i t o F e d e r a l , e n i a f e c h a e n q u e s e c u b r a , m i s m a q u e s e 

pagará a s u s b e n e f i c i a r i o s e n e l o r d e n q u e e s t a b l e c e e l artículo 5 0 1 d e l a L e y F e d e r a l 

d e l T r a b a j o . L a S e c r e t a r i a d e C o m u n i c a c i o n e s y T r a n s p o r t e s fijará d e n t r o d e l o s 

p r i m e r o s 1 5 días d e l m e s d e e n e r o , l a c a n t i d a d p o r l a q u e d e b e p r o t e g e r s e a l u s u a r i o 

d e l a vía o a ! v i a j e r o , así c o m o e l m o n t o d e l a indemnización q u e d e b a p e r c i b i r s e d e 

a c u e r d o c o n l a s i n c a p a c i d a d e s y l e s i o n e s q u e s e c a u s a r e n y l o s daños q u e r e d u n d e n 

< ; A , \ I A K . \. DÜM.-f A i X X S 

í,.X!iI L H : O K S l . A T U k A 
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e n s u s p e r t e n e n c i a s , e l q u e s e fijará c o n b a s e e n l o e s t a b l e c i d o p o r l a L e y F e d e r a l d e l 

T r a b a j o p a r a r i e s g o s p r o f e s i o n a l e s . 

L a indemnización p o r c o n c e p t o d e l e s i o n e s a q u e t i e n e n d e r e c h o l o s u s u a r i o s o 

v i a j e r o s , deberá c u b r i r t o t a l m e n t e l o s p a g o s q u e s e o r i g i n e n , p o r i a a s i s t e n c i a médica, 

l a hospitalización y l o s a p a r a t o s d e prótesis y o r t o p e d i a , p e r o n o podrá e x c e d e r d e l 

m o n t o q u e c o r r e s p o n d a a l a indemnización p o r m u e r t e . 

M i e n t r a s d u r e l a inhabilitación, a n t e s d e q u e s e a d e c l a r a d a l a i n c a p a c i d a d , e l u s u a r i o 

o v i a j e r o tendrá d e r e c h o a l p a g o d e l s a l a r i o mínimo v i g e n t e e n e l área geográfica 

d o n d e l a víctima d e l a c c i d e n t e p r e s t e s u s s e r v i c i o s , o e n c a s o d e cesantía d o n d e ésta 

r e s i d a , q u e s e cubrirá i n t e g r o e l p r i m e r día hábil d e c a d a s e m a n a . 

A l d e c l a r a r s e l a i n c a p a c i d a d p e r m a n e n t e , s i r e s u l t a t o t a l , s e concederá a l a c c i d e n t a d o 

c o m o p a g o p o r rehabilitación, l a indemnización q u e c o r r e s p o n d a a m u e r t e . 

L a Secretaría d e C o m u n i c a c i o n e s y T r a n s p o r t e s dispondrá a d m i n i s t r a t i v a m e n t e ío 

c o n d u c e n t e p a r a f i j a r e l m o n t o d e l a s i n d e m n i z a c i o n e s , p r o d u z c a n o n o i n c a p a c i d a d 

p a r c i a l . 

L o s a p a r a t o s d e prótesis q u e r e q u i e r a e l u s u a r i o o v i a j e r o p a r a s u rehabilitación, serán 

c u b i e r t o s p o r l a a s e g u r a d o r a o p o r e i c o n c e s i o n a r i o o p e r m i s i o n a r i o , e n e l p l a z o q u e 

f i j e l a a u t o r i d a d médica c o m p e t e n t e . E l p a g o p o r c u a l q u i e r indemnización s e hará e n 

u n p l a z o n o m a y o r d e t r e i n t a días. 

L o s v i a j e r o s q u e h a g a n u s o d e p a s e s p a r a t r a n s p o r t a r s e g r a t u i t a m e n t e o l o s q u e estén 

e x e n t o s d e l p a g o d e l t r a n s p o r t e , pagarán e n e f e c t i v o l a c a n t i d a d c o r r e s p o n d i e n t e p a r a 

q u e p u e d a n d i s f r u t a r d e l o s b e n e f i c i o s d e l s e g u r o o d e ! f o n d o d e garantía. L a f a l t a d e 

p a g o d e e s t a c a n t i d a d , s e considerará i m p u t a b l e a l t r a n s p o r t i s t a , 
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C A M A R A D ! . DIPí ; ! A D D S 

i ^ 11 1 h O 1 \ 

C u a n d o s e t r a t e d e v i a j e s i n t e r n a c i o n a l e s , s e aplicará l a protección únicamente p o r ío 

q u e c o r r e s p o n d a a l r e c o r r i d o e n t e r r i t o r i o n a c i o n a l , p e r o s i s e v i a j a p o r t r a n s p o r t e d e 

matrícula n a c i o n a l e l v i a j e r o estará a m p a r a d o h a s t a e l l u g a r d e s u d e s t i n o . 

L o s c o n c e s i o n a r i o s o p e r m i s i o n a r i o s q u e i n c u m p l a n l a obligación d e p r o t e g e r a l o s 

v i a j e r o s , i n d e p e n d i e n t e m e n t e d e l a s s a n c i o n e s a q u e s e h i c i e r e n a c r e e d o r e s p o r e s t a 

omisión deberán p a g a r l a s i n d e m n i z a c i o n e s c o r r e s p o n d i e n t e s e n i o s términos 

e s t a b l e c i d o s e n e s t e p r e c e p t o . L a Secretaría d e C o m u n i c a c i o n e s y T r a n s p o r t e s 

vigilará q u e l o s r e s p o n s a b l e s g a r a n t i c e n c o n b i e n e s d e s u p r o p i e d a d e l c u m p l i m i e n t o 

d e e s t a s d i s p o s i c i o n e s . 

L a S e c r e t a r i a d e C o m u n i c a c i o n e s y T r a n s p o r t e s resolverá a d m i n i s t r a t i v a m e n t e t o d a s 

l a s c o n t r o v e r s i a s q u e s e o r i g i n e n e n relación c o n e l s e g u r o d e l v i a j e r o o c o n e l f o n d o 

d e g a r a n t i a , s i n p e r j u i c i o d e l a s f a c u l t a d e s q u e c o r r e s p o n d a n a l a Comisión N a c i o n a l 

Bancaría y d e S e g u r o s y a o t r a s a u t o r i d a d e s . 

E n e s t e s e n t i d o i n t e r p r e t a t i v o d e l a n o r m a s e a p r e c i a q u e , p o r e l b e n e f i c i o a l u s u a r i o , 

n o s e h a c e n d i s t i n g o s e n t r e l a f i g u r a d e l c o n c e s i o n a r i o o d e l p e r m i s i o n a r i o , l a c u a l , 

e s t i m a m o s , sólo a p l i c a e n e l m o m e n t o d e l a delegación d e a t r i b u c i o n e s y f a c u l t a d e s 

d e u n a a c t i v i d a d m e r a m e n t e e s t a t a l e n f a v o r d e p a r t i c u l a r e s . 

P a r a a p u n t a l a r e s t a i d e a , p o d e m o s v e r l o q u e e i P o d e r J u d i c i a l d e l a Federación h a 

s o s t e n i d o a l r e s p e c t o e n s u t e s i s " V I A J E R O S , A L C A N C E D E L A PROTECCIÓN A 

L O S , E S T A B L E C I D A E N E L ARTÍCULO 1 2 7 D E L A L E Y D E VÍAS G E N E R A L E S 

D E COMUNICACIÓN": 

E l artículo 1 2 7 d e l a L e y d e Vías G e n e r a l e s d e Comunicación o b l i g a a l o s 

c o n c e s i o n a r i o s o p e r m i s i o n a r i o s d e s e r v i c i o s públicos, d e t r a n s p o r t e d e p a s a j e r o s a 

p r o t e g e r a i o s v i a j e r o s y a s u s p e r t e n e n c i a s , d e l o s r i e s g o s q u e p u e d a n s u f r i r c o n 
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m o t i v o d e l a prestación d e s u s s e r v i c i o s , l a protección deberá s e r s u f i c i e n t e p a r a 

c u b r i r c u a l q u i e r r e s p o n s a b i l i d a d o b j e t i v a d e l c o n c e s i o n a r i o o p e r m i s i o n a r i o , y d e b e 

i n i c i a r s e d e s d e e l m o m e n t o e n q u e s e s o l i c i t a l a detención d e ! vehículo y s e a b o r d a , 

c o n t i n u a r d u r a n t e e i t r a y e c t o d e l v i a j e y a l e f e c t u a r s e e l d e s c e n s o e n u n l u g a r s e g u r o , 

d e c o n f o r m i d a d a l o s r e g l a m e n t o s c o r r e s p o n d i e n t e s , d e l o c o n t r a r i o n o s e c u m p l e i a 

obligación d e p r o t e g e r a l p a s a j e r o ; a h o r a b i e n e s t a protección n o t e r m i n a e n e l 

i n s t a n t e d e p e r d e r c o n t a c t o c o n e ! vehículo, s i n o h a s t a q u e e l u s u a r i o y s u s 

p e r t e n e n c i a s estén s e g u r o s e n l a b a n q u e t a o e n l a z o n a e s t a b l e c i d a p o r l a s 

a u t o r i d a d e s p a r a t a l e f e c t o F 

11. E s t i m a m o s q u i e n e s d i c t a m i n a m o s q u e c o n e s t a i n i c i a t i v a s e b u s c a f o r t a l e c e r l a s 

f a c u l t a d e s y a t r i b u c i o n e s d e l a a u t o r i d a d e n l a m a t e r i a , q u e e s i a A g e n c i a 

R e g u l a d o r a d e ! T r a n s p o r t e F e r r o v i a r i o , y a q u e c o n u n t r a t o i g u a l i t a r i o e n t r e 

c o n c e s i o n a r i o s y p e r m i s i o n a r i o s , únicamente e n l o c o n c e r n i e n t e a l a regulación y 

c o n t r o l d e l p a g o d e l a s t a r i f a s p o r e l s e r v i c i o q u e p r e s t a n , e l l a e j e r c e u n p o d e r t a ! 

1 V e r : Época: N o v e n a Época, R e g i s t r o : 1 9 6 1 7 5 I n s t a n c i a : T r i b u n a l e s C o l e g i a d o s d e C i r c u i t o . T i p o 
d e T e s i s : A i s l a d a . F u e n t e : S e m a n a r i o J u d i c i a l d e l a Federación y s u G a c e t a , T o m o V I I , J u n i o d e 
1 9 9 8 . M a t e r i a ( s ) : A d m i n i s t r a t i v a . T e s i s : í . 1 o . A . 2 3 A . Página: 7 2 7 

V I A J E R O S , A L C A N C E D E LA PROTECCIÓN A L O S , E S T A B L E C I D A EN E L ARTÍCULO 127 D E 

LA L E Y D E VÍAS G E N E R A L E S D E COMUNICACIÓN. 

E l artículo 1 2 7 d e l a L e y d e Vías G e n e r a l e s d e Comunicación o b l i g a a l o s c o n c e s i o n a r i o s o 
p e r m i s i o n a r i o s d e s e r v i c i o s públicos, d e t r a n s p o r t e d e p a s a j e r o s a p r o t e g e r a l o s v i a j e r o s y a s u s 
p e r t e n e n c i a s , d e l o s r i e s g o s q u e p u e d a n s u f r i r c o n m o t i v o d e l a prestación d e s u s s e r v i c i o s , l a 
protección deberá s e r s u f i c i e n t e p a r a c u b r i r c u a l q u i e r r e s p o n s a b i l i d a d o b j e t i v a d e l c o n c e s i o n a r i o o 
p e r m i s i o n a r i o , y d e b e i n i c i a r s e d e s d e e i m o m e n t o e n q u e s e s o l i c i t a l a detención d e l vehículo y s e 
a b o r d a , c o n t i n u a r d u r a n t e e l t r a y e c t o d e l v i a j e y a i e f e c t u a r s e e l d e s c e n s o e n u n l u g a r s e g u r o , d e 
c o n f o r m i d a d a l o s r e g l a m e n t o s c o r r e s p o n d i e n t e s , d e l o contrarío n o s e c u m p l e l a obligación d e 
p r o t e g e r a i p a s a j e r o : a h o r a b i e n e s t a protección n o t e r m i n a e n e l i n s t a n t e d e p e r d e r c o n t a c t o c o n e l 
vehículo, s i n o h a s t a q u e e l u s u a r i o y s u s p e r t e n e n c i a s estén s e g u r o s e n l a b a n q u e t a o e n l a z o n a 
e s t a b l e c i d a p o r l a s a u t o r i d a d e s p a r a t a l e f e c t o . 

P R I M E R T R I B U N A L C O L E G I A D O E N M A T E R I A A D M I N I S T R A T I V A D E L P R I M E R C I R C U I T O . 

A m p a r o e n revisión 1 7 6 1 / 9 7 . L e o b a r d o Jijón M a r t i n e z - y o t r o , 1 6 d e o c t u b r e d e 1 9 9 7 . U n a n i m i d a d d e 
v o t o s . P o n e n t e : P a b l o Domínguez P e r e g r i n a . S e c r e t a r i o : F r a n c i s c o José A i v a r a d o Díaz. 

( ; A . \ i . \ K . \: u n ' L ' T A O O . s 
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DICTAMEN DE LA COMISIÓN DE TRANSPORTES RESPECTO 

A LA INICIATIVA OUE REFORMA EL ARTÍCULO 46 DE LA LEY 

REGLAMENTARIA DEL SERVICIO FERROVIARIO (EXP. 

3158) 

q u e n o s e p o s i b i l i t a e l e j e r c i c i o d i s c r e c i o n a l q u e s e d a a l d i f e r e n c i a r e n t r e 

p e r m i s i o n a r i o s y c o n c e s i o n a r i o s e n l a prestación d e ! s e r v i c i o . 

P o r l a s c o n s i d e r a c i o n e s e x p u e s t a s , c o n f u n d a m e n t o e n l a fracción I I d e artículo 7 1 

d e l a Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s ; e n l o s artículos 3 9 y 

4 5 párrafo s e x t o , i n c i s o f j d e ! a L e y Orgánica d e l C o n g r e s o G e n e r a l d e l o s E s t a d o s 

U n i d o s M e x i c a n o s , a s i c o m o e n l o s Artículos 8 7 y 8 8 d e ! R e g l a m e n t o p a r a e l 

G o b i e r n o I n t e r i o r d e l p r o p i o C o n g r e s o G e n e r a l d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s y 

l o s Artículos 8 2 , 8 4 y 8 5 d e l R e g l a m e n t o d e l a Cámara d e D i p u t a d o s , q u i e n e s 

i n t e g r a m o s l a Comisión d e T r a n s p o r t e s d e l a Cámara d e D i p u t a d o s , s o m e t e m o s a 

consideración d e l P l e n o d e e s t a H o n o r a b l e A s a m b l e a e l s i g u i e n t e p r o y e c t o d e 

D E C R E T O POR E L QUE S E REFORMA E L ARTÍCULO 46 DE LA L E Y 

REGLAMENTARIA DEL SERVICIO FERROVIARIO 

Artículo Único: S e r e f o r m a e l artículo 4 6 d e la L e y R e g l a m e n t a r i a d e ! S e r v i c i o 

F e r r o v i a r i o , p a r a q u e d a r c o m o s i g u e : 

Artículo 46. L o s c o n c e s i o n a r i o s y p e r m i s i o n a r i o s fijarán l i b r e m e n t e l a s t a r i f a s , e n 

términos q u e p e r m i t a n l a prestación d e l o s s e r v i c i o s e n c o n d i c i o n e s s a t i s f a c t o r i a s 

d e c a l i d a d , e f i c i e n c i a , c o m p e t i t i v i d a d , s e g u r i d a d y p e r m a n e n c i a . 

L o s c o n c e s i o n a r i o s y p e r m i s i o n a r i o s registrarán p r e v i a m e n t e a n t e l a a g e n c i a , p a r a 

s u p u e s t a e n v i g o r , l a s t a r i f a s máximas a p l i c a b l e s a l a prestación d e l s e r v i c i o público 

d e t r a n s p o r t e f e r r o v i a r i o , s e r v i c i o s a u x i l i a r e s y a l a prestación d e l o s s e r v i c i o s 

d i v e r s o s , a t e n d i e n d o a l a s caráeterísticas específicas d e c a d a s e r v i c i o , d e b i e n d o 

p u b l i c a r l a s e n m e d i o s electrón-icos. S e exceptúan d e l o a n t e r i o r , a q u e l l a s t a r i f a s q u e 

( L Á . M A R A m: n i l M ' I A D O . S 

L X i l t l.i-;{;l;ÍI,ATt)KA 
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DICTAMEN DE LA COMISIÓN DE TRANSPORTES RESPECTO 

A LA INICIATIVA OUE REFORMA EL ARTÍCULO 46 DE LA LEY 

REGLAMENTARIA DEL SERVICIO FERROVIARIO (EXP. 

3158). 

s e a n p a c t a d a s m u t u a m e n t e e n t r e c o n c e s i o n a r i o s y u s u a r i o s , l a s c u a l e s deberán 

e s t a r d i s p o n i b l e s e n t o d o m o m e n t o a petición d e l a a g e n c i a . 

P a r a e l c a s o d e l o s s e r v i c i o s d i v e r s o s , además d e l a s t a r i f a s a p l i c a b l e s a l o s m i s m o s 

y c u a l q u i e r o t r o c a r g o , l o s c o n c e s i o n a r i o s y p e r m i s i o n a r i o s deberán r e g i s t r a r a n t e l a 

a g e n c i a eí catálogo d e d i c h o s s e r v i c i o s y c a r g o s , y s u s r e g i a s d e aplicación, 

p u d i e n d o l a a g e n c i a , e n c u a l q u i e r m o m e n t o , s o l i c i t a r información a d i c i o n a l r e s p e c t o 

d e l a determinación d e d i c h a s t a r i f a s . 

C u a l q u i e r modificación a l a s t a r i f a s máximas d e s e r v i c i o s d i v e r s o s y c a r g o s deberá 

s e r r e g i s t r a d a a n t e l a a g e n c i a a n t e s d e s u aplicación, d e b i e n d o e l c o n c e s i o n a r i o o 

p e r m i s i o n a r i o acompañar i a justificación c o r r e s p o n d i e n t e . L a a g e n c i a podrá e m i t i r 

r e c o m e n d a c i o n e s r e s p e c t o d e i o s i n c r e m e n t o s p r o p u e s t o s . A s i m i s m o , l a a g e n c i a 

podrá, e n c u a l q u i e r m o m e n t o , e n c a s o d e e s t i m a r l o c o n v e n i e n t e , s o l i c i t a r l a opinión 

d e la Comisión F e d e r a l d e C o m p e t e n c i a Económica p a r a q u e p r o c e d a e n términos 

d e s u s f a c u l t a d e s . 

Transitorio 

Art ículo Único. E l p r e s e n t e d e c r e t o entrará e n v i g o r e ! día s i g u i e n t e a i d e s u 

publicación e n e l D i a r i o O f i c i a l d e l a Federación. 

DADO EN E L PALACIO LEGISLATIVO DE SAN LÁZARO, CIUDAD DE MÉXICO, 
A LOS 13 DIAS DEL MES DE SEPTIEMBRE DE 2016. 

CA\\.\R,\.)K ))IHi;-iV\!)<),S 

L X I I i L K G L S L ; V r i J R . A 
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COMISIÓN D E T R A N S P O R T E S 

DICTAMEN DE LA COMISIÓN DE TRANSPORTES RESPECTO A LA INiCIATIVA QUE 

REFORMA EL ARTÍCULO 46 DE LA LEY REGLAMENTARIA DEL SERVICIO FERROVIARIO 

(EXP. 3158). 

DÉCIMA REUNIÓN O R D I N A R I A 1 3 S E P T I E M B R E 2 0 1 6 . 

NOMBRE A FAV^R EN CONTRA || ABSTENCIÓN 

DIP. ALFREDO JAVIER 

. . , , ^ ' 3 7 ^ . . RODRÍGUEZ DÁVILA 

PRESIDENTE GRUPO PARLAMENTARIO PAN 

DIP. JOSÉ LUIS OROZCO 

SÁNCHEZ ALDANA 

II 
SECRETARIO GRUPO PARLAMENTARIO PRI. / 

PT.^ DIP. JOSÉ LORENZO RIVERA 

/ 1 
SECRETARIO GRUPO PARLAMENTARIO PRI. 

DIP. FRANCISCO LAURO 

ROJAS SAN ROMÁN 

// I 

SECRETARIO GRUPO PARLAMENTARIO PRI. 

DIP. DANIEL TORRES 

^ CANTÚ 

( 

j SECRETARIO GRUPO PARLAMENTARIO PRI. 

DIP. LILLIAN ZEPAHUA 

¡h'^Á, GARCÍA 

A 
j 

SECRETARIA GRUPO PARUMENTARIO PRI. / ' 1 i / 

DIP. JORGE LÓPEZ MARTÍN 

SECRETARIO GRUPO PARLAMENTARIO PAN. 

( •x 

DIP. ARTURO SANTANA 

ALFARO 

SECRETARIO GRUPO PARLAMENTARIO PRD.-' V 

DIP. JUAN MANUEL CELIS 

AGUIRRE 

SECRETARIA GRUPO PARLAMENTARIO PVEM. 

DIP. CONCEPCIÓN VILLA 

GONZÁLEZ 

SECRETARIA GRUPO PARLAMENTARIO MORENA. 
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C O M I S I O N D E T R A N S P O R T E S 

D I C T A M E N D E L A C O M I S I Ó N D E T R A N S P O R T E S R E S P E C T O A L A I N I C I A T I V A Q U E 

R E F O R M A E L A R T Í C U L O 4 6 D E L A L E Y R E G L A M E N T A R I A D E L S E R V I C I O F E R R O V I A R I O 

( E X P . 3158). I 

DÉCIMA REUNIÓN O R D I N A R I A 1 3 S E P T I E M B R E 2 0 1 6 . 

N O M B R E , A F A V O R E N C O N T R A A B S T E N C I Ó N 

' D I P . J 0 N A D A 8 M A R T I N E Z 

^ ^ G A R C Í A 

SECRETARIO GRUPO PARLAMENTARIO MC. / / 1 / 1 

J r j ^ DIP. C Y N T H I A G I S S E L 

J ^ J | L G A R C Í A S O B E R A N E S 

SECRETARIA GRUPO PARLAMENTARIO P£S. , /, ) 

§ " \. MARÍA G U A D A L U P E 

J p - < t ALCANTARA ROJAS 

INTEGRANTE GRUPO PARUMENTARIO P R i / B ü n i 

1 r \
^ ' - ^ OIP. HECTOR JAVIER 

lÉÉ J É ^'•^^'^^^^"^''^ 

^ PrI 

KPp f 
1 I N T E G R A N T E GRUPO PARUMENTARIO PRI. . p ' 

í" \. TAÑIA VICTORIA 

k " " ^ ARGUIJO HERRERA 
! \ 

INTEGRANTE GRUPO PARUMENTARIO PRD. ^ 

DIP. J O S É ERANDI / 

i ^ . 8ERMÚDEZ MÉNDEZ 

- . V r ; 

INTEGRANTE GRUPO PARUMENTARIO P/a^N^-"/ 



COMiSIÓN D E T R A N S P O R T E S 

DICTAMEN DE LA COMISIÓN DE TRANSPORTES RESPECTO A LA INICIATIVA QUE 

REFORMA EL ARTÍCULO 46 DE LA LEY REGLAMENTARIA DEL SERVICIO FERROVIARIO 

(EXP. 3158). 

DÉCIMA REUNIÓN O R D I N A R I A 1 3 S E P T I E M B R E 2 0 1 6 . 

NOMBRE A FAVOR EN CONTRA ABSTENCIÓN 

f * p,p ¡VIDRIA CRISTINA 

j ^ ^ ^ ^ TERESA GARCÍA BRAVO 

(INTEGRANTE GRUPO PARLAMENTARIO PRD. || 

' " DIP. PEDRO GARZA 

^ fcl TREViÑO 

INTEGRANTE GRUPO PARLAMENTARIO P A N / ' . . . - ^ 

£ L L \. ALEJANDRA 

^ ' " ^ . ^ GUTIÉRREZ CAMPOS 

INTEGRANTE GRUPO PARLAMENTARIO PAN. 

1 ' DIP. FRANCISCO JOSÉ • 

GUTIÉRREZ DE VELA5C0 

ñnM "'"^ A 

• 

INTEGRANTE GRUPO PARUMENTARIO PAN. 

DIP. ELIAS OCTAVIO 

^ ^ IÑIGUEZMEJÍA 

jlNTEGRANTE GRUPO PARUMENTARIO PAN. / / / / 

^ ^ D I P . MARIO MACHUCA 

4 ' " , SÁNCHEZ 

l' 
jlNTEGRANTE G R U P O P A R U M E N T A R I O P V E M . / 

D I P . CHRISTIAN JOAQUÍN 

SÁNCHEZ SÁNCHEZ 

• I ^ S E G R U P O P A R U M E N T A R I O P R I . ' / | 


